
CONTRATO  nº 3/2019
 
 

CONTRATO EM QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E A EMPRESA ADTEL TECNOLOGIA EIRELI.
PROCESSO Nº 04600.000206/2019-40 .

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140
de 28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
MP, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela sua Presidente, a Senhora Aline
Ribeiro Dantas de Teixeira Soares , CPF nº 788.744.081-53, carteira de
identidade nº 1.629.973 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº
1.261, da Casa Civil, da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União
em 22 de novembro de 2018, com atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 9.730, de 15 de março de 2019 e competência delegada pela Portaria
nº 411, de 30 de novembro de 2017 do Ministério da Economia, a seguir denominada
simplesmente Contratante a empresa ADTEL TECNOLOGIA EIRELI., inscrita no
CNPJ sob o nº 06.926.324/0001-31, sediada à estabelecida na SHCS EQS 102/103,
Bloco “A”, Loja 147, Térreo, Centro Empresarial São Francisco, Asa Sul, Brasília-DF,
neste ato representada pelo Senhor Marcos Teixeira Barbosa, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 1.982.043 SSP-DF e CPF nº
474.535.161-53, residente e domiciliado nesta capital, doravante
denominada Contratada, celebram o presente CONTRATO, decorrente
do Processo nº 04600.000206/2019-40, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço global, nos temos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002,
da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, Decreto nº
6.204 de 05.09.2007, Decreto nº 7.892 de 23.1.2013, aplicando-se,
subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações, mediante as
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Serviços contínuos de engenharia de operação, de manutenção predial
preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo
e insumos e mão de obra, bem como para a realização de serviços eventuais
diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pela Enap,
conforme condições e especificações constantes neste instrumento e seus anexos.
1.2. São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos
estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº  1/2019 (SEI nº 0257948) e seus
Anexos, a Proposta Vencedora (SEI nº 0264314) e demais peças que constituem o
Processo nº 04600.000206/2019-40.
1.3. Detalhamento do objeto:
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Subitem Descrição
1.1  serviços contínuos
1.2 mão-de-obra para os serviços eventuais
1.3 materiais não básicos
1.4 fornecimento e manutenção do software de gerenciamento e manutenção

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de 20 de abril de 2019 e encerramento em 20 de abril de 2020,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados
os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse
na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O  valor estimado total anual do presente Contrato é de R$ 1.499.997,91
(um milhão, quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e sete reais e
noventa e um centavos), conforme quadro abaixo:

Subitem Descrição Valor estimado
mensal (R$)

Valor
estimado
anual (R$)

1.1 Valor anual dos serviços contínuos 106.668,39 1.280.020,68
1.2 Valor anual da mão-de-obra para os

serviços eventuais 4.070,75 48.849,00
1.3 Valor anual dos materiais não básicos 13.060,69 156.728,23
1.4 Fornecimento e manutenção do software

de gerenciamento e manutenção 1.200,00 14.400,00

Valor Global Mensal
124.999,83

 
 

Valor Global Anual
1.499.997,91

 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Nota de Empenho: 2019NE800332 (SEI - 0273131)

4.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702
4.1.2. Fonte: 0100000000
4.1.3. Programa de trabalho: 04122211020000001
4.1.4. Elemento de Despesa: 339039
4.1.5. PTRES: 159708
4.1.6. PI: A3004.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à Contratada, por intermédio
de Ordem Bancária, que será emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste
da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e
da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara
do objeto do contrato – em moeda corrente nacional, de acordo com as condições
constantes na proposta da empresa e aceitas pela Contratante.
5.2. A Contratada deverá encaminhar à Contratante, até o 5º (quinto) dia útil
do mês subsequente à execução do objeto, a Nota Fiscal/Fatura, juntamente com as
informações e/ou os documentos exigidos nos subitens 16.80 e 16.81 do Termo de
Referência, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;
5.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada
deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura  correspondente,
emitida sem rasuras, à Enap;
5.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura
ser conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a
regularidade da Contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou
Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação,
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso.
5.5. Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais certidões
deverão ser anexados ao processo de pagamento;
5.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
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5.7. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da
Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.
5.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o
subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da
Contratante;
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da Contratada.
5.10. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual em execução, nos autos dos processos
administrativos correspondentes, assegurada à Contratada a ampla defesa;
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF;
5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade do órgão ou entidade Contratante, não será rescindido o
contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.
5.13. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes
em favor da Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes
de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade
desta última.
5.14. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da
Contratada, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

5.15. Ressalte-se que é vedada à Contratada a vinculação da efetivação do
pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor
afeto ao contrato celebrado com a Contratante, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no subitem 23.2 do Termo de Referência.
5.16. Caso a Contratada não efetive o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido, a Contratante suspenderá o pagamento até que a
situação seja regularizada ou que seja adotado o procedimento previsto no subitem
27.7 do Termo de Referência.
5.17. A Contratada deverá encaminhar à Contratante, até o 5º dia útil do mês
subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam
adotadas as medidas afetas ao pagamento.
5.18. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a Contratada deverá disponibilizar
as informações e/ou documentos exigidos nos subitens 16.80 e 16.81 do Termo de
Referência.
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5.19. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no
subitem anterior caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a
Contratada à aplicação da penalidade prevista na nas alíneas “d” e “d.1” do subitem
23.2 do Termo de Referência.
5.20. Os pagamentos a serem efetuados à Contratada deverão considerar o
atendimento das metas na execução do serviço, com base no INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR (Anexo I deste instrumento), conforme previsto na
Instrução Normativa MPDG n.º 05, 2017.
5.21. A partir da assinatura do contrato, a Contratante, fica AUTORIZADA a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos pela Contratada.
5.22. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
relativas ao FGTS poderá ensejar o pagamento em juízo dos valores em débito, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
5.23. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis, nas hipóteses em que a Contratada:
5.24. Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não
executar as atividades Contratadas com a qualidade mínima exigida;
5.25. Deixar de utilizar os recursos exigidos para a execução dos serviços, ou
utilizá-los com quantidade inferior à demandada;
5.26. Deixar de repassar os valores de vales transporte e alimentação aos
empregados alocados na execução dos serviços contratados.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE
6.1. O objeto deste instrumento será contratado pelo preço ofertado na
proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12
(doze) meses.
6.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte,
alimentação dos funcionários, entre outras.
6.3. Será admitida a repactuação/reajuste dos preços dos serviços
contratados, no que se refere à mão de obra dos Serviços Contínuos e dos Serviços
Eventuais, bem como aos preços dos Materiais Não Básicos, desde que seja
observado o interregno mínimo de um ano.
6.4. Para a mão de obra dos serviços contínuos, o interregno mínimo de 1
(um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do orçamento a
que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do orçamento
aquela do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta.
6.5. Os valores referentes a mão de obra dos serviços eventuais
permanecerão fixos e irreajustáveis por um período mínimo de 1 (um) ano, para fins
de reajuste de preços, contado a partir da data da proposta da Licitante.
6.6. Para o cálculo dos novos valores, utilizar-se-á a variação do Índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, com base na fórmula descrita
no subitem 6.7.1.
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6.7. Nas repactuações da mão de obra contínua, subsequentes à primeira, a
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última
repactuação.
6.8. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas- base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias.
6.9. Nos reajustes da mão de obra eventual, subsequentes à primeira, a
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste.
6.10. Os valores referentes aos materiais e equipamentos constantes da
Planilha de Materiais, (Não Básicos) discriminados na proposta da Contratada,
permanecerão fixos e irreajustáveis por um período mínimo de 1 (um) ano, para fins
de reajuste de preços, contado a partir da data da proposta da Licitante.
6.11. Para o cálculo dos novos valores, utilizar-se-á a variação do Índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte
fórmula:

R = ((I – Io)/ Io) x P
Onde:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços;
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste
efetuado;
P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado.

 
6.12. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da Contratada.
6.13. Nos reajustes de materiais e equipamentos, subsequentes ao primeiro, a
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste.
6.14. A Contratada poderá exercer, perante a Contratante, seu direito à
repactuação/reajuste:

da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo
salário normativo da categoria profissional (no caso de repactuação
da mão de obra contínua);
do dia subsequente ao aniversário de 1 (ano) da proposta da licitante
(no caso de reajuste da mão de obra eventual);
do dia subsequente ao aniversário de 1 (ano) da proposta da licitante
(no caso de reajuste de materiais não básicos);
até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não
o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o
contrato sem pleitear a respectiva repactuação/reajuste, ocorrerá a
preclusão de seu direito de repactuar/reajustar. (Acórdão n.º
1.828/2008 – TCU/Plenário).
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6.15. As repactuações/reajustes a que a Contratada fizer jus e que não forem
solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o
encerramento do contrato.
6.16. As repactuações/reajustes serão precedidas de solicitação da
Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo, ou ainda tabela SINAPI, que fundamenta a
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.
6.17. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que
deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.
6.18. A Contratante poderá realizar diligências para fins de comprovação da
variação de custos alegada pela Contratada.
6.19. Na hipótese em que os valores dos materiais venham a ser fixados, ou
sejam inseridos, futuramente, no acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, passarão a ser
observadas as regras de repactuação previstas nos subitens  6.1 a 6.7.
6.20. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste
comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do
inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA A
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DO FGTS
7.1. Com base na Súmula n.º 331, do Tribunal Superior do Trabalho, visando
à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, a Contratante destacará do
valor mensal do contrato, e depositará em conta-depósito vinculada (bloqueada para
movimentação), os  valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário,
encargos e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada envolvidos na
execução do contrato, em consonância com o disposto na Instrução Normativa
MPDG n.º 05, 2017.
7.2. A Contratante manterá Termo de Cooperação Técnica firmado com
Instituição Financeira, o qual determinará os termos para a abertura da conta-
depósito vinculada específica e as condições de sua movimentação.
7.3. A Contratante solicitará à Contratada, via ofício, a abertura de conta-
depósito vinculada (bloqueada para movimentação).
7.4. A Contratada deverá apresentar a comprovação da abertura da conta
vinculada junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
corridos, contados do recebimento do comunicado da Contratante, sob pena de
aplicação de penalidade prevista na alínea “f” do subitem 23.2 deste Termo de
Referência.
7.5. A Contratante solicitará à Contratada, no ato da regularização da conta-
depósito vinculada, a assinatura de termo de autorização que permita ter acesso aos
respectivos saldos e extratos.
7.6. Os valores provisionados na conta-depósito vinculada somente serão
liberados para o pagamento direto das verbas aos trabalhadores, nas seguintes
condições:
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7.7. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)
salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
7.8. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias
previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao
contrato;
7.9. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;
7.10. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento de verbas rescisórias;
e
7.11. O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a
execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço
contratado.
7.12. A movimentação da conta-depósito vinculada (bloqueada para
movimentação) será efetivada mediante autorização da Contratante, exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações.
7.13. A Contratada poderá solicitar a autorização à Contratante para utilizar os
valores da conta-depósito vinculada (bloqueada para movimentação) para o
pagamento de encargos ou eventuais indenizações trabalhistas dos empregados
ocorridas durante a vigência do contrato.
7.14. Para a liberação dos recursos da conta-depósito vinculada (bloqueada
para movimentação), para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos
empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a Contratada deverá
apresentar à Contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
7.15. A Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a
movimentação, dirigida à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da
empresa.
7.16. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, o comprovante das transferências bancárias porventura realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.
7.17. A não disponibilização dos documentos exigidos no subitem anterior
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à
aplicação da mesma penalidade prevista na alínea “g” do subitem 23.2 do  Termo de
Referência.
7.18. O saldo remanescente da conta-depósito vinculada (bloqueada para
movimentação) será liberado à Contratada, na fase do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos aos serviços contratados.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo
de Contrato, prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no
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liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O
prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a
critério da Administração contratante.
8.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
8.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
8.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
 item 3.1 do Anexo VII-F da IN Seges/MPDG nº 5/2017.
8.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b)prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 
d)obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

8.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
8.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
8.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
8.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
8.11. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN
Seges/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria.
8.12. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
8.13. Será considerada extinta a garantia:

a)  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
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garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN
Seges/MPDG n. 05/2017.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um
representante da CONTRATANTE, devidamente nomeado pelo Diretor de Gestão
Interna, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação
dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o fornecimento de
materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas, especificações e
técnicas usuais.

9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie
não implicará em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.
9.1.2. Será designado um Fiscal do Contrato e um substituto para o
contrato celebrado.
9.1.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável
pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscais e
substitutos designados.
9.1.4. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 8.666/1993 e
suas alterações.

9.2. São atribuições do Fiscal do contrato, entre outras:
9.2.1. Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem
como os demais documentos exigidos neste Termo de Referência, verificar o
cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço, e atestar a realização dos serviços,
para fins de liquidação e pagamento.
9.2.2. Ordenar a imediata retirada do local, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, seguida, quando for o caso, da substituição, pela CONTRATADA,
independentemente de justificativa por parte da CONTRATANTE, de qualquer de
seus empregados que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou
dificultar a atuação da Fiscalização ou cuja conduta, atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou inadequados à
CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público.
9.2.3. Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA
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Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA
relativos à execução do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções,
alterações, prorrogações e rescisão do contrato.
9.2.4. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando
os que não apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou
ainda os que estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
9.2.5. Comunicar oficialmente, por escrito, ao Preposto da CONTRATADA
quando não houver necessidade de substituição de profissional nas ocorrências
de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de
qualquer natureza.

9.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da 
Fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus
para a CONTRATANTE, não implicando a atividade de acompanhamento e fiscalização
em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.
9.4. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do contrato, desde
que a CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão
descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nas
alíneas “d” e “d.1” do subitem 23.2 deste Termo de Referência.
9.5. É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços
quando entender que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade
definidos neste Termo de Referência.
9.6. A Fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho
da mão de obra da CONTRATADA, não permitindo que as tarefas sejam executadas
em desacordo com as preestabelecidas.
9.7. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que se refere à execução do
contrato, exigindo os documentos listados neste Termo de Referência, bem como
outros previstos em norma ou que se entenda necessários ao bom andamento dos
serviços.
9.8. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente
à CONTRATADA, quer seja por meio do Encarregado Geral ou diretamente ao
Preposto, deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas.
9.9. Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter
técnico, ou qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada, justificativa
formal, dentro do prazo supracitado, ao Fiscal do contrato para que este, caso
entenda necessário, informe novo prazo de atuação da CONTRATADA.
9.10. As ligações locais e interurbanas, a serem apontadas pelo Fiscal do
contrato, após conferência dos ramais instalados nos respectivos postos, desde que
a CONTRATADA não tenha promovido os devidos ressarcimentos, serão
descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nas
alíneas “d” e “d.1”, do subitem 23.2 deste Termo de Referência.
9.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal
do contrato e/ou de seu Substituto serão encaminhadas por escrito à Diretora de
Gestão Interna da Enap, em tempo hábil para adoção das imediatas medidas
saneadoras.
9.12. Além das disposições elencadas anteriormente, a fiscalização contratual
afeta à prestação dos serviços seguirá o disposto na Instrução Normativa MPDG n.º
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05, 2017.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor
competente, formalmente designado Fiscal do Contrato;
10.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato;
10.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do contrato;
10.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
prestar os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do
Contrato;
10.5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;
10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação
dos serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
10.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993;
10.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;
10.9. Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento de Acordo de Níveis de Serviço,
conforme indicadores constantes do ANEXO VII – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE
RESULTADOS – IMR, impondo, conforme o caso, as sanções financeiras por metas
não atingidas;
10.10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar
a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;
10.11. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança
no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que
lhe forem designadas;
10.12. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do serviço;
10.13. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato;
10.14. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com
as condições pré- estabelecidas;
10.15. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de
pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro
procedimento de verificação que julgar necessário, entre eles os previstos na IN
SLTI/MP n.º 02/2008 e suas alterações, segundo previsto nos itens 16.80 e 16.81;
10.16. Comunicar oficialmente, por escrito, à CONTRATADA quando não houver
necessidade de substituição de profissional nas ocorrências de ausência temporária,
como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza;
10.17. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores (SICAF) e/ou às certidões respectivas, ao Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do
CNJ e à Certidão Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas –
CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e
federais, conforme cada caso;
10.18. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados,
por meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e
determinando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas;
10.19. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando os
que não apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda
os que estiverem em desacordo com as especificações exigidas;
10.20. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares
cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
10.21. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência
ao princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do
Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo
Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado no subitem 19.12.2;
10.22. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal
do Brasil – RFB;
10.23. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição
para o FGTS, deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA 
11.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, os profissionais necessários à
realização dos serviços, aptos ao  início imediato das atividades no posto para o qual
está sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualificação
mínima definida no Termo de Referência.

11.1.1. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da
promoção de treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e
segurança no trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo
com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entender
conveniente.

11.2. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica.
11.3. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado.
11.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
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objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.
11.5. Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas no Termo
de Referência.
11.6. Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do
presente certame, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente
público que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança.

11.6.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto
7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

11.7. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho.
11.8. Alocar os quantitativos necessários para a execução dos serviços.
11.9. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos
poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos
os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato.

11.9.1. O Engenheiro Responsável poderá acumular a posição de Preposto
da CONTRATADA.

11.10. Submeter à CONTRATANTE, por escrito, solicitação de retirada de
quaisquer equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua
devolução, no prazo fixado pela CONTRATANTE.
11.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados,
disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários.
11.12. Nomear e manter o Encarregado Geral no local onde será executado o
serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao
contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do
serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações
e solicitações da Fiscalização.
11.13. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos
serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira,
esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição
anterior à intervenção da CONTRATADA.

11.13.1. Caberá à CONTRATANTE, de acordo com as planilhas anexas ao
Contrato, o pagamento da reconstituição das partes afetadas devido a
intervenções estritamente necessárias à execução dos serviços – assim
entendido e atestado pela Fiscalização.
11.13.2. Caberá a CONTRATADA o ônus da reconstituição das partes
desnecessariamente danificadas, caracterizando má execução dos serviços.

11.14. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que
exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, salvo nas hipóteses em que houver
manifestação da CONTRATANTE concedendo prazo superior.
11.15. Orientar seus empregados a se manterem sempre limpos, asseados e
devidamente uniformizados, além de identificados por crachá, quando em serviço
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nas dependências da CONTRATANTE.
11.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos
comprovadamente causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante
a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos
termos do Artigo 70, da Lei n.º 8.666/93.
11.17. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com
o mínimo de transtorno para a CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua
execução em conjunto com a Fiscalização.
11.18. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de
acesso às dependências da CONTRATANTE.
11.19. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contratado.
11.20. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de
segurança e prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.
11.21. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento
de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e
tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato.
11.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
11.23. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou
penal, relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência.
11.24. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste processo licitatório.
11.25. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização
dos serviços, dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia
no emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica no uso dos
equipamentos.
11.26. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.
11.27. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por
meio do Preposto.
11.28. Restituir à CONTRATANTE, mensalmente ou quando ocorrer, os valores
referentes às ligações telefônicas interurbanas e/ou internacionais, realizadas por
meio da linha telefônica (ramal) disponibilizada à CONTRATADA, nos termos do item
24.10 do Termo de Referência.
11.29. Registrar e controlar, diariamente, por meio de sistema de controle de
jornada, nos  moldes previstos, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal
do Contrato, o acesso diário e imediato aos dados de controle de frequência.
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do Contrato, o acesso diário e imediato aos dados de controle de frequência.
11.30. Colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, o número de funcionários
previsto e, quando for o caso, o quantitativo necessário para cobertura de eventuais
faltas, as quais serão motivos de glosa com base nos custos apresentados pela
CONTRATADA, na fatura do mês correspondente, caso não haja reposição de
pessoal num prazo máximo de 1h (uma hora) contado da solicitação feita pela
fiscalização.
11.31. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE.
11.32. Colocar à disposição da CONTRATANTE o quantitativo de
equipamentos/ferramentas necessários à perfeita realização dos serviços, que
deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com qualidade
e tecnologia adequadas.
11.33. Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo
mantê-los sempre em perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar
acidentes e prejuízos às instalações do CONTRATANTE e à prestação dos serviços.
11.34. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a
evitar danos à rede elétrica, sob pena de responsabilidade.
11.35. Substituir os equipamentos/ferramentas em até 48 (quarenta e oito)
horas, quando apresentarem defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à
autorização formal da FISCALIZAÇÃO.
11.36. Substituir, imediatamente, a pedido da FISCALIZAÇÃO, sem que lhe caiba
o direito de reclamação ou indenização, os equipamentos/ferramentas que
apresentarem rendimentos insatisfatórios e de baixa qualidade.
11.37. Usar material e outros produtos químicos necessários, que estejam
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade,
com embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de
computação, água e esgoto e às demais instalações do CONTRATANTE.
11.38. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de
material especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá
ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO e sua remessa cessará tão logo normalize a causa
impeditiva.
11.39. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a
execução de serviços.
11.40. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do serviço.
11.41. Fornecer, mensalmente, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório
técnico escrito, assinado pelo Engenheiro Responsável, sobre os serviços prestados,
contendo no mínimo, as seguintes informações:

11.41.1. check-list das rotinas de manutenção preventiva e preditiva, com a
data efetiva de realização de cada procedimento e funcionários que executaram
o serviço.
11.41.2. descrição das manutenções corretivas realizadas.
11.41.3. descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no
decorrer da execução dos serviços.
11.41.4. apresentação de sugestões para melhor execução dos serviços e
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consumo de água e energia mais eficientes.
11.42. Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal
da CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados, podendo a
Administração exigir a substituição daquele cuja conduta seja julgada inconveniente.
11.43. Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às
suas dependências, todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas
contratações de empregados, devendo estas ser comunicadas até a data de início do
trabalho num prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.44. Fornecer ao Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, as relações nominais de licenças, faltas etc, se houver, bem como escala
nominal de férias dos empregados, promovendo as substituições necessárias,
nessas hipóteses, de modo a manter o quantitativo de pessoal contratado, salvo se
houver comunicação oficial, por escrito, ao Preposto da CONTRATADA, no sentido de
não haver a necessidade de substituição.

11.44.1. Deduzir o valor da respectiva Nota Fiscal/Fatura, não representando,
qualquer sanção à CONTRATADA, na hipótese de a CONTRATANTE manifestar a
desnecessidade de substituição de profissional nas ocorrências citadas acima.

11.45. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais
previstos em Lei, convenção coletiva ou dissídio coletivos da categoria profissional,
bem como quaisquer outros  oriundos, derivados ou conexos com este contrato,
ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela CONTRATADA, a
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e a
CONTRATANTE.
11.46. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas
promovidas por empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram
envolvidos na prestação de serviço aqui contratado, comparecendo em todas as
audiências designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos
cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a CONTRATANTE.
11.47. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles,
que tenha relacionamento ao contrato com a CONTRATANTE.
11.48. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei n.º 8.666/1993, inclusive as condições de
cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.
11.49. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos
ou materiais manipulados por seus empregados, dedicando especial atenção à sua
guarda, quando for o caso.
11.50. Fornecer aos seus empregados, exceto ao engenheiro, desde o início da
execução dos serviços, uniformes NOVOS, em quantidades descritas abaixo,
submetendo-os previamente à aprovação do fiscal da CONTRATANTE.

11.50.1. O uniforme deve ser composto de:

2 (duas) calças compridas tipo “jeans” ou sarja;
2 (duas) camisetas ou camisas;
2 (dois) jalecos;
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2 (dois) pares de sapato ou botina com sola de borracha, de acordo com a
categoria profissional;
4 (quatro) pares de meia.

11.50.2. Após a entrega do primeiro uniforme, a CONTRATADA deverá
substituí-los todos por novos, de 06 (seis) em 06 (seis) meses,
independentemente do estado em que se encontrem.
11.50.3. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de
boa qualidade, duráveis e que não desbotem facilmente, compatível com o clima
de Brasília e, se for o caso, com o disposto no respectivo Acordo, convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho.
11.50.4. Os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma
visível, preferencialmente, no blazer ou na própria camisa, podendo para isso
conter um bolso, do lado esquerdo, para sua colocação.
11.50.5. Todos os sapatos ou botinas deverão ser em couro maleável de boa
qualidade, não sintético.
11.50.6. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de
uniformes e materiais deverão ser repassados aos seus empregados.
11.50.7. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados da
CONTRATADA, mediante recibo em relação nominal, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao Fiscal da
CONTRATANTE.
11.50.8. A CONTRATADA deverá substituir as peças do uniforme que
apresentarem defeito ou desgaste independentemente do prazo mínimo
estabelecido, sem qualquer ônus à CONTRATANTE ou aos empregados.

11.51. Fornecer, além do uniforme acima, equipamentos de proteção individual –
EPI a todos os empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em
vigor.
11.52. Prover de meio de comunicação de telefonia celular o Preposto e o
Encarregado Geral, às expensas da CONTRATADA, a fim de viabilizar o contato
permanente, inclusive em dias não úteis.
11.53. Disponibilizar sistemas de comunicação por rádio, ou tecnologia similar,
para comunicação remota entre todos os funcionários da equipe permanente de
manutenção, a fim de agilizar e otimizar as atividades da equipe.
11.54. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga prontamente a atender.
11.55. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas
especificações, todas as outras disposições legais, federais e distritais pertinentes,
sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas
por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos
serviços.
11.56. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer
bem, público ou privado, adjacente às instalações da CONTRATANTE, providenciando
sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.
11.57. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o
material necessário à execução dos serviços, inclusive em casos de paralisação dos
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transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a
execução dos serviços eventuais.
11.58. Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede
ao mês de sua competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com o
horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e
completo desempenho de suas atividades.
11.59. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os
salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito
bancário na conta  dos profissionais, em agências situadas no Distrito Federal, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem
como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos,
exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas.

11.59.1. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus
empregados ao pagamento das faturas mensais efetuado pela CONTRATANTE.
11.59.2. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE,
decorrente de circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover
o pagamento dos empregados nas datas regulamentares.
11.59.3. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem
11.59, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a
CONTRATANTE possa avaliar a situação.

11.60. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.61. Manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem
como realizar todos dos procedimentos pertinentes à seleção, treinamento,
admissão e demissão dos funcionários. A CONTRATADA deverá comprovar no prazo
de 60 (sessenta) dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta
obrigação.
11.62. Manter sistema de pronto atendimento de emergência 24 (vinte e quatro)
horas, acessível por meio de telefone celular ou fixo, disponibilizando equipe técnica
especializada e operacional, a fim de sanar urgências que ponham em risco a
integridade dos ocupantes e/ou das instalações físicas da CONTRATANTE ou qualquer
de seus equipamentos e instalações, que não possam ser resolvidas pela equipe
permanente ou pelo plantonista.
11.63. Apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura
do Contrato, as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART,
devidamente registradas junto ao CREA, previstas no item 18.1.2 do Termo de
Referência.
11.64. Implantar e manter disponível no imóvel o Plano de Manutenção,
Operação e Controle – PMOC, do sistema de climatização, nos termos da Portaria n.º
3.523/GM do Ministério da Saúde.
11.65. Utilizar para o transporte e deslocamento de materiais somente
o elevador de serviço.
11.66. Não transferir a terceiros, por qualquer motivo, nem mesmo
parcialmente, a execução dos serviços, nem subcontratar quaisquer das prestações
a que está obrigada, ressalvados os casos de prestação de serviços eventuais, os
quais serão demandados mediante a emissão de Ordem de Serviço (OS) específica
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pela Fiscalização, por intermédio do Software de Gerenciamento de Manutenção
Predial.
11.67. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome.
11.68. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades contratadas, sem a prévia autorização da CONTRATANTE.
11.69. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente,
podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal
estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da
categoria envolvida.
11.70. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal/1988:

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.”

11.71. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à
FISCALIZAÇÃO, entre outras julgadas como necessárias, a documentação pertinente.

11.71.1. No início e no término da execução contratual, ou em caso de
admissão/demissão de empregados:

11.71.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços:
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso.
b)carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços;
d)em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da
CONTRATANTE de empregados não inclusos na relação; e
e) qualquer alteração referente a esta relação deverá ser
imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO.

11.71.1.2. Em caso de extinção ou rescisão do contrato, em relação aos
empregados que forem demitidos, ou após a demissão de qualquer
empregado durante a execução do contrato, apresentar cópia da
documentação adicional abaixo relacionada:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível
pelo sindicato da categoria.
b)Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais.
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais
do FGTS de cada empregado demitido.
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11.71.2. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao
serviço prestado, ou em outra periodicidade, cópias dos seguintes documentos:

11.71.2.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
11.71.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;
11.71.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
11.71.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
11.71.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.71.2.6. Comprovantes de pagamento do vale-alimentação, vale-
transporte e salários;
11.71.2.7. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição
previdenciária (INSS) do empregador e dos empregados;
11.71.2.8. Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados;
11.71.2.9. Comprovante da concessão de férias e correspondente
pagamento do adicional de férias aos empregados alocados na execução
dos serviços contratados, na forma da Lei;
11.71.2.10. Informações trabalhistas dos empregados alocados na
execução dos serviços contratados exigidos pela legislação, tais como a
RAIS e a CAGED;
11.71.2.11. Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas
na legislação e nas Convenções Coletivas, Acordos Coletivos ou Sentenças
Normativas em Dissídio Coletivo de trabalho.

11.71.3. Quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO:
11.71.3.1. extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de seus empregados, bem
como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade
previdenciária e fiscal  da CONTRATADA;
11.71.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da
prestação dos serviços, em que conste como tomador o Órgão ou Unidade
contratante;
11.71.3.3. cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s)
de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos
comprovantes de depósitos bancários;
11.71.3.4. os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale
transporte, auxílio alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei
ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês
da prestação dos serviços e de qualquer empregado;
11.71.3.5. os comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem previstos em lei;

11.71.4. A CONTRATADA está obrigada a oferecer todos os meios
necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimento
das contribuições previdenciárias e do FGTS sempre que solicitado pela
FISCALIZAÇÃO;

11.72. Estar ciente que, a partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE fica
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autorizada a realizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e
demais verbas trabalhistas aos trabalhadores quando houver falha no cumprimento
das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
11.73. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz,
realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em
perfeita ordem, todas as dependências do CONTRATANTE.
11.74. Apresentar, caso seja optante pelo Simples Nacional, no prazo de 90
(noventa) dias após a assinatura do Contrato, cópias dos ofícios, com comprovantes
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação a opção por
tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou
Municipal, em observância ao disposto no inciso II, do § 1º, do artigo 30, da Lei
Complementar n.º 123/2006 e alterações.
11.75. Providenciar, em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento de
comunicado da CONTRATANTE, a abertura da conta-depósito vinculada (bloqueada
para movimentação), para atendimento do disposto na Súmula n.º 331, do Tribunal
Superior do Trabalho, visando à garantia do cumprimento das obrigações
trabalhistas, em consonância com o disposto no art. 19-A, c/c a prescrição
constante no Anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 02/2008,
conforme disposto no item 21.
11.76. Disponibilizar e manter, por meios próprios ou subcontratação, software
específico e apropriado para gerenciamento e controle das atividades, com as
seguintes características mínimas:

11.76.1. operar em ambiente web-internet;
11.76.2. o acesso ao sistema deve ser realizado a partir de uma URL (Uniform
Resource Locator) válida na internet e não por endereço IP;
11.76.3. utilizar servidor próprio e exclusivo, ou de terceiros, desde que
garantida a segurança, integridade e confiabilidade das informações lançadas;
11.76.4. trabalhar em ambiente Windows;
11.76.5. trabalhar em língua portuguesa;
11.76.6. operar em rede TCP/IP;
11.76.7. monitorar o consumo de energia ativa e reativa, consumo de água,
corrente e voltagem por fase de alimentação dos equipamentos, etc., com
disponibilização dos dados através de tabelas e gráficos (a inserção do dados de
consumo será manual);
11.76.8. gerenciar programas de manutenção preventiva de equipamentos
e/ou sistemas prediais com emissão programada e automatizada de listas de
verificação e medição (check list);
11.76.9. permitir a criação de um banco de conhecimento de rotinas de
manutenção que possa ser consultado, incorporado e aprimorado, agilizando a
implementação das rotinas;
11.76.10. permitir o cadastramento de solicitação de serviços pela Internet
pelos usuários e pela Fiscalização;
11.76.11. permitir o acompanhamento de todo o processo de emissão e
encaminhamento das ordens e autorizações de serviços;

Contrato COLCC 0273719         SEI 04600.000206/2019-40 / pg. 22



11.76.12. permitir a disponibilização histórica de indicativos de qualidade de
atendimento em forma gráfica;
11.76.13. emitir relatórios das quantidades de chamadas recebidas por
usuários, com possibilidades de filtragem por período, local e tipo de
problema/solicitação;
11.76.14. emitir relatórios e gráficos das chamadas, constando o tempo de
atendimento, técnico responsável, problema, setor solicitante, etc;
11.76.15. permitir que os usuários efetuem consultas no sistema, via web,
sobre a situação das suas solicitações;
11.76.16. emitir relatório mensal quanto a todos os parâmetros cadastrados
por tipo de serviço:  manutenção preventiva, manutenção corretiva, manutenção
preditiva e gráficos de acompanhamento do atendimento;
11.76.17. emitir relatórios de utilização de materiais, por tipo ou período;
11.76.18. possuir interface gráfica de fácil utilização;
11.76.19. permitir a limitação de acesso a módulos e funcionalidades
específicas por meio de senha pessoal;

11.77. O software citado no item 16.86 deverá ser apresentado à
CONTRATANTE, para efeito de pré-aprovação, em, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, sendo que deverá estar plenamente operacional em no máximo 60
(sessenta) dias, sendo todos os prazos contados a partir da data de
assinatura do contrato;

11.77.1. O pagamento relativo ao serviço de fornecimento do Software de
Manutenção iniciar-se-á somente após o aceite da Fiscalização, que atestará
todas as funcionalidades requeridas.
11.77.2. Em caso de indisponibilidade do software ou de funcionalidade
considerada essencial para o desenvolvendo dos serviços, a CONTRATADA terá
até 48 horas, contadas da comunicação do ocorrido, para saneamento do
problema, prazo a partir do qual será realizada glosa no pagamento mensal,
proporcional ao tempo em que o software permanecer indisponível, sem prejuízo
de demais sanções previstas neste Termo de Referência e no Edital de licitação.
11.77.3. A subcontratação de empresa para a o fornecimento e manutenção
do software não exime a Contratada de qualquer responsabilidade com relação
ao seu correto funcionamento, pelo qual responderá de forma irrestrita.
11.77.4. A CONTRATADA deverá providenciar as atualizações necessárias à
manutenção da segurança operacional do software, bem como a correção de
defeitos (bugs) não identificados por ocasião da aceitação do sistema.
11.77.5. O banco de dados contendo todas as informações sobre os serviços
executados deverá ser entregue mensalmente à CONTRATANTE, quando da
apresentação das Notas Fiscais para pagamento;
11.77.6. Todo o banco de dados relativo a serviços ou demandas associadas
ao contrato é propriedade da CONTRATANTE.
11.77.7. A CONTRATADA deverá prestar todo o suporte necessário para o
correto funcionamento do software, disponibilizando telefone específico para
abertura de chamados para correção de problemas.
11.77.8. A critério da CONTRATANTE, o serviço de disponibilização e
manutenção do software de gerenciamento poderá ser interrompido ou
totalmente suprimido, observados os limites do § 1º do Inciso II do art. 65 da lei
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totalmente suprimido, observados os limites do § 1  do Inciso II do art. 65 da lei
n.º 8.666/1993.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA METODOLOGIA DE
AVALIAÇÃO E DO ACEITE
12.1. Será utilizada a metodologia descrita no Termo de Referência, no Edital e
seus Anexos para a avaliação dos serviços recebidos mediante aceite e atesto pelo
fiscal do contrato na respectiva Nota Fiscal/Fatura.
12.2. A Contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do contrato
firmado com a Enap.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto
deste contrato.
13.2. A subcontratação parcial somente serpa admitida para os serviços
eventuais e para a disponibilização e manutenção do software de gerenciamento de
manutenção predial, mediante autorização expressa da Contratante, respeitadas as
condições e obrigações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da
Contratada.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e
será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Termo de Referência e das demais cominações legais.
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE
aplicará à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b)Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da
proposta ou lance  final ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo
da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n.º
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da LICITANTE
vencedora em retirar a Nota de Empenho e/ou celebrar o contrato, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada,
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;
c) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da nota
fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no caso de descumprimento
dos prazos estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato,
referentes ao pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais
obrigações trabalhistas;

                        c1) Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada
cumulativamente, sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em
que for constatado o novo descumprimento contratual;
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d)Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura
mensal, referente ao mês em que for constatado o descumprimento
de qualquer obrigação prevista no Termo de Referência ou no termo
contratual;

                                  d1) Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o
dobro do percentual aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da nota
fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo
descumprimento contratual;

e) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da
contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o
valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após
regularmente notificada;
f) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da
contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o
máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRATADA em apresentar a comprovação da abertura da conta
vinculada junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo de
20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da
CONTRATANTE;
g)Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da
contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o
máximo de 5% (cinco por cento), na hipóteses de ausência injustificada
da CONTRATADA em apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, o comprovante das transferências bancárias referente à
quitação das obrigações trabalhistas, efetiva por intermédio da
liberação dos recursos da conta- depósito vinculada;
h)Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação,
nos casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.

14.3. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as
demais penalidades, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
14.4. As sanções previstas no Termo de Referência são independentes entre
si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.
14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE.
14.6. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a
CONTRATANTE continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até
que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais
conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda,
quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente.
14.7. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do
serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.
14.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente
registradas no SICAF.
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14.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução
do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições
sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e
do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo
da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
15.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
15.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. indenizações e multas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado à Contratada:
16.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
16.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–  DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
19.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no
Diário Oficial da União, conforme determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.
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20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.
20.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.
 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado eletronicamente)
Aline Ribeiro Dantas de

Teixeira Soares
Presidente da Enap

 
 

CONTRATADA
 
 

(Assinado eletronicamente)
Marcos Teixeira Barbosa

Adtel Tecnologia Eireli
 
 

TESTEMUNHAS:
 

(Assinado Eletronicamente)
 

 
 

(Assinado Eletronicamente)

 

 

 
ANEXO I

 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

a) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se
sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar
e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem
como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes
de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.
b)As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e
exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA:
c) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-
poluentes.
d)substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de
menor toxicidade.
e) racionalização/economia no consumo de energia (especialmente
elétrica) e água.

Contrato COLCC 0273719         SEI 04600.000206/2019-40 / pg. 27



f) reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas
atividades de limpeza, asseio e conservação.
g)descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor,
lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre
apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da
forma ecologicamente correta.
h)os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à
melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos
ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.
i) repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e água.

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a
mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos
ambientais.

A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à
necessidade de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem
como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE,
autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização
promovidos pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os
materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à
fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito
indicado pela CONTRATANTE.

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e
entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão
ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a
legislação ambiental e sanitária vigentes.

Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de
materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para
descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus
compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede
de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias.

Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e
os frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser
separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a
CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria
contínua da eficiência energética e hidráulica da edificação e de seus equipamentos.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, periodicamente e
sempre que demandada, dados acerca do desempenho elétrico e hidráulico da
edificação e de seus equipamentos, bem como informação a respeito das medidas
adotadas para o incremento da eficiência dos mesmos.

A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
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A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA n.º 401/2008,
para a aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e
materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como
chumbo, cádmio e mercúrio.

 
 

ANEXO II 
 

DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR
 

INDICADOR Nº 01
ATENDIMENTO DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS
Item Descrição

Finalidade Garantir a execução de todas as rotinas de manutenção preventiva,
preditiva e corretiva dentro dos prazos previstos.

Meta a cumprir Conforme Termo de Referência – ANEXO II (ROTINA DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONTÍNUOS)

Instrumento de
medição

Relatórios do sistema informatizado comprovando execução de acordo
com as Rotinas de Manutenção, na freqüência prevista.

Forma de
acompanhamento

Pelo sistema informatizado com acompanhamento pelo fiscal do
contrato.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Cada rotina descrita no Termo de Referência que não for cumprida
receberá pontuação conforme segue:

Rotina diária – 01 ponto Rotina semanal – 02 pontos Rotina mensal –
03 pontos Rotina trimestral – 04 pontos Rotina semestral – 05 pontos

Somatório dos itens não cumpridos = Y
Início de Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste
no pagamento

0 < Y < 20 : 100% do valor da fatura mensal de manutenção;
20 < Y < 35 : 95% do valor da fatura mensal de manutenção;

Y > 35 : 90% do valor da fatura mensal de manutenção.

Sanções
Adicionais

Em caso de reincidência para 20 < Y ≤ 35: multa de 5% sobre a Nota
Fiscal de Manutenção + faixa de ajuste pertinente;

Para Y > 35: multa de 10% sobre a Nota Fiscal de Manutenção +
faixa de ajuste pertinente + rescisão contratual.

Observações

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de
manutenção, o fiscal do contrato deverá ser comunicado

imediatamente visando a normalização dos serviços e a não
incidência de ajustes ou sanções.

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema
informatizado de gerenciamento dos serviços a fim de que estes

sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os
resultados para atesto e autorização dos pagamentos.

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, quinzenais,
mensais, semestrais e anuais.

INDICADOR Nº 02
PRAZO DE ATENDIMENTO DE ORDENS DE SERVIÇO (OS)

Item Descrição

Finalidade
Garantir um atendimento célere às demandas de manutenção
corretiva do órgão, que requeiram a utilização de materiais não

básicos, realizadas por meio de OS – Ordem de Serviço.
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Meta a cumprir Número de horas (depende do serviço a realizar).
Instrumento de

medição
Relatórios do sistema informatizado – Ordem de Serviço (OS)

eletrônica.
Forma de

acompanhamento
Pelo sistema informatizado com acompanhamento pelo fiscal do

contrato.
Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Cada OS será verificada e valorada individualmente. Número de horas
no atendimento / meta a cumprir = X .

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste
no pagamento

X < 1 : 100% do valor da OS;
1 < X < 2 : 90% do valor da OS;

X > 2 : 80% do valor da OS.

Sanções
Adicionais

Infração Tipo 1 – 20% das OS acima de 2 : multa de 2% sobre a
Nota Fiscal de Manutenção;

Infração Tipo 2 – 40% das OS acima de 2 : multa de 5% sobre a
Nota Fiscal de Manutenção;

Reincidência nas infrações do Tipo 2 acarretará multa de 5% sobre o
valor do contrato + rescisão contratual.

Observações

1. O mecanismo de cálculo será verificado pelo gestor do contrato,
avaliando se o atraso nos atendimentos se deu em virtude de

impedimentos da própria administração do órgão, caso este em
que será isentada a prestadora de serviços.

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema
informatizado de gerenciamento dos serviços a fim de que estes

sejam validados pelo gestor do contrato, e  mensurados os
resultados para atesto e autorização dos pagamentos.

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Teixeira Barbosa,
Usuário Externo, em 15/04/2019, às 16:43, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Ribeiro Dantas de Teixeira
Soares, Presidente, em 15/04/2019, às 17:05, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 15/04/2019, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro,
Coordenador(a), em 16/04/2019, às 09:30, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0273719 e
o código CRC 1ACED5F9.
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